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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

IMPRESSÃO DE LEQUES COM CONTEUDO PARA DIVULGAÇÃO TURÍSTICA DO 

CARNAVAL DA SERRA DA MANTIQUEIRA (CARNAVAL FOLIA NA MONTANHA) COM 

FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 75, II, DA LEI 14.133 DE 01/04/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Com a organização e formalização dentro do Consórcio Intermunicipal da Serra da 

Mantiqueira (CISMA) da Câmara Técnica de Turismo (CT), constituída pelos representantes das 

prefeituras municipais de Campos do Jordão, Monteiro Lobato, Santo Antônio do Pinhal, São 

Bento do Sapucaí, Pindamonhangaba e Tremembé, cidades que compõem a Região Turística 

Mantiqueira Paulista, território turístico por vocação natural, e de extrema relevância no cenário 

Cultural surge a necessidade de impressão do folder em formato de leque contendo a divulgação 

das atrações do Carnaval Folia na Montanha da região. O material será distribuído de forma 

gratuita aos foliões das cidades consorciadas durante o período do Carnaval. 

 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

ITEM 
QUANT 

PREVISTA 
UND 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

1.      10.000 UNID 

Impressão de Leque 

TAMANHO: 27,3 cm x 20,4 cm 

PAPEL: Couchê Brilho 300 g/m² 

CORES: 4 x 4; 

SERVIÇOS: Refile Final/Corte e Vinco/Faca Especial 

4. ESCOPO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da contratante e a entrega deverá ser em 

até 05 dias úteis, na Secretaria Executiva do CISMA. 

4.2. Prestar os serviços observando rigorosamente às condições das legislações vigentes 

inerente ao objeto; 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim 

como tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que 

recaiam sobre o objeto, correndo por conta e risco da Contratada.  

5.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 

corrente, agência e banco, correspondente a prestação do serviço; 

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o cumprimento do subitem 



 

Avenida Ministro Avenida Ministro Nelson Hungria, nº 52 – Centro - Santo Antônio do Pinhal – SP CEP 12450-000 
 E-mail contato@consorciomantiqueira.com.br 

anterior. 

5.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos 

correspondentes, quando este se der por culpa da CONTRATADA. 

 

6.  PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Prazo de entrega de no máximo 05 dias úteis. 

 

7.  VIGÊNCIA 

7.1. A contratação terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data da emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo CISMA, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante; 

8.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

9.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

9.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.4. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;  

9.5. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.6. O CISMA terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.7. O CISMA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

b) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do serviço; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Consórcio Público; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

10.6. A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações  

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito do Consórcio Público direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.9. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de 

multa. 
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10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pelo CISMA ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.11. A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Consórcio Público. 

 

 

 

Santo Antônio do Pinhal, 03 de fevereiro de 2025.  

 

 

MARIANA DE  FÁTIMA SANTOS 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
 

 


